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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. AQUISIÇÃO, sob demanda, de BOLSA DE COLOSTOMIA E UROSTOMIA, 

para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã e Subsecretaria de 

Atenção Básica/Ostomizados, pelo período de 1 (um) ano, conforme condições, 

especificações, quantidades, exigências e estimativa, estabelecidas nas solicitações das 

unidades requisitantes, bem como nas demais cláusulas deste instrumento; 

 

1.2. Requisitantes: Hospital Municipal Raul Sertã e Subsecretaria de Atenção 

Básica/Ostomizados; 

 

1.3. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico, via Registro de Preço, nos termos da 

Lei nº 14.133/21; 

 

1.4. Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 14.133/21; 

 

1.5. Prazo: 1 (um) ano a contar da data da assinatura da Ata de Registro. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Aquisição, sob demanda, de Bolsa de Colostomia e Urostomia, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO U/C MARCA QTDE 

COTA EXCLUSIVA 

01 477439 

Sistema P/ Estomia. Aplicação: Intestinal. 

Tipo: Bolsa C/ Base Adesiva 1 Peça. Modelo: 

Drenável. Tipo Bolsa: Antiodor. Transparente. 

Componentes: C/ Filtro Gases. 

Tipo Base: Adesivo Microporoso E Resina 

Mista – Karaya. 

Estrutura: Plana. Tipo Recorte Base Adesiva: 

Pré-Cortada 

Até 70 Mm. Tipo Uso: Adulto. Unidade. 

UNID.  1.620 
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02 477426 

Bolsa para colo/ileostomia de 1 peça, 

pediátrica, transparente, drenável, recortável 

aproximadamente 50mm, composta por uma 

película fina, a prova de odor. Placa composta 

de resina, com fecho. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  360 

03 477308 

Bolsa de urostomia adulto, sistema de 01 peça 

plana, com sistema antirefluxo, válvula de 

drenagem, a prova de odor, recortável 

aproximadamente entre 10 mm e 80 mm. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  540 

04 477283 

Anel moldável (com ou sem ceramidas), de 

aproximadamente 50 mm, para vedação e 

preenchimento para adaptação do 

equipamento. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  300 

05 477287 

Removedor de adesivo sem álcool, evitando 

dermatite, em veículo de silicone, no formato 

sache. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  660 

06 477281 

Adesivo flexível, elástico e macio, forma de 

C, para reforço à fixação e aderência do 

adesivo da bolsa de estomia e aumento da 

sensação de segurança. Protege a pele e 

absorve umidade, mantendo a pele seca. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  1.320 
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07 477275 

Pó para estomia, indicado para uso na pele 

periestomal macerada, mantém a pele seca, 

absorve a umidade local, exsudatos e 

secreções reduzindo a irritação. Frasco entre 

25g e 30g. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  210 

08 478346 

Barreira protetora em formato de pasta para 

estomia, indicada para nivelar dobras e 

irregularidades da pele, aproximadamente 

entre 50g e 70g. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  150 

09 477424 

Kit – 02 peças placa plana, com recorte de 

aproximadamente 70mm, e bolsa 

colo/ileostomia transparente, drenável, com 

filtro, com ou sem adesivo microporoso e 

fecho individual, para estomas abaulados e 

com prolapso. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  540 

10 477249 

Kit – 02 peças placa convexa, com recorte de 

aproximadamente 70mm, e bolsa 

colo/ileostomia transparente, drenável, com 

filtro, com ou sem adesivo microporoso e 

fecho individual, para estomas abaulados e 

com prolapso. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  540 

COTA PRINCIPAL 
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11 477173 

Sistema P/ Estomia. Aplicação: Intestinal. 

Tipo: Bolsa C/ Base Adesiva 1 Peça 

descartável. Modelo: Fechada. Tipo Bolsa: 

Antiodor Transparente 

 

Tipo Base: Adesivo Microporoso. Tipo 

Recorte Base 

Adesiva: Recortável. Tipo Uso: Adulto. Pacote 

com 10 unidades. 

Pacote 

com 10 

unidade

s 

 675 

13 477432 

Bolsa de colostomia adulta OPACA de 01 

peça plana para colo/íleo, drenável e 

antirruído, à prova de odor, com filtro, com ou 

sem barreira ceramidas, hipoalergênico, 

integrado à placa, recortável aproximadamente 

entre 10 mm e 80 mm, contendo um fecho. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  2970 

15 477421 

Bolsa de colostomia adulta OPACA de 01 

peça plana para colo/íleo, drenável e 

antirruído, à prova de odor, com filtro, com ou 

sem adesivo microporoso, hipoalergênico, 

integrado à placa, recortável aproximadamente 

entre 10 mm e 80 mm, contendo um fecho. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  2970 

17 477432 

Bolsa de colostomia adulta TRANSPARENTE 

de 01 peça plana para colo/íleo, drenável e 

antirruído, à prova de odor, com filtro, com ou 

sem barreiras ceramidas, hipoalergênico, 

integrado à placa, recortável aproximadamente 

entre 10 mm e 80 mm, contendo um fecho. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  2970 
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19 477421 

Bolsa de colostomia adulta TRANSPARENTE 

de 01 peça plana para colo/íleo, drenável e 

antirruído, à prova de odor, com filtro, com ou 

sem adesivo microporoso, hipoalergênico, 

integrado à placa, recortável aproximadamente 

entre 10 mm e 80 mm, contendo um fecho. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  2970 

COTA RESERVADA 

12 477173 

Sistema P/ Estomia. Aplicação: Intestinal. 

Tipo: Bolsa C/ Base Adesiva 1 Peça 

descartável. Modelo: Fechada. Tipo Bolsa: 

Antiodor Transparente 

 

Tipo Base: Adesivo Microporoso. Tipo 

Recorte Base 

Adesiva: Recortável. Tipo Uso: Adulto. Pacote 

com 10 unidades. 

Pacote 

com 10 

unidade

s 

 225 

14 477432 

Bolsa de colostomia adulta OPACA de 01 

peça plana para colo/íleo, drenável e 

antirruído, à prova de odor, com filtro, com ou 

sem barreira ceramidas, hipoalergênico, 

integrado à placa, recortável aproximadamente 

entre 10 mm e 80 mm, contendo um fecho. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  990 

16 477421 

Bolsa de colostomia adulta OPACA de 01 

peça plana para colo/íleo, drenável e 

antirruído, à prova de odor, com filtro, com ou 

sem adesivo microporoso, hipoalergênico, 

integrado à placa, recortável aproximadamente 

entre 10 mm e 80 mm, contendo um fecho. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  990 
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18 477432 

Bolsa de colostomia adulta TRANSPARENTE 

de 01 peça plana para colo/íleo, drenável e 

antirruído, à prova de odor, com filtro, com ou 

sem barreiras ceramidas, hipoalergênico, 

integrado à placa, recortável aproximadamente 

entre 10 mm e 80 mm, contendo um fecho. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  990 

20 477421 

Bolsa de colostomia adulta TRANSPARENTE 

de 01 peça plana para colo/íleo, drenável e 

antirruído, à prova de odor, com filtro, com ou 

sem adesivo microporoso, hipoalergênico, 

integrado à placa, recortável aproximadamente 

entre 10 mm e 80 mm, contendo um fecho. 

 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRA PARA APROVAÇÃO PELA 

COORDENAÇÃO DANT 

UNID.  990 

 

 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1746, de 2022; 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações 

para abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida 

previsão dos itens nelas utilizados; 

 

3.2. Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição, sob demanda, de Bolsa de 

Colostomia e Urostomia, para suprir as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã 

e Subsecretaria de Atenção Básica/Ostomizados, pelo período de 1 (um) ano; 

 

3.3. Para o Hospital Municipal Raul Sertã, o material solicitado visa atender a demanda 

de bolsa de colostomia descartável e tipo karaya. O quantitativo solicitado teve como 

base no histórico de consumo do mês de janeiro de 2023 a abril de 2023, com um 

aumento de aproximadamente 30% para o item 01, conforme planilha acostada à fl. 04; 

 

3.4. Para a Subsecretaria de Atenção Básica/Ostomizados, o material solicitado visa 

atender a necessidade dos pacientes ostomizados cadastrados pelo período de 12 meses. 

O quantitativo solicitado foi baseado na quantidade para atender 135 pacientes 

cadastrados para bolsa de colostomia, ileostomia e urostomia, entre adultos e crianças, 
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com média de 10 bolsas por pacientes (120 bolsas/Ano por paciente x 135 pacientes 

cadastrados = 16.200 Bolsas), conforme planilha acostado às fls. 08/09; 

 

3.5. Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma 

das hipóteses previstas no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023, refere-se ao Inciso 

V, quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de 

contratação, porém, não é garantida a obrigação futura ou compromisso, assim, o 

quantitativo a ser adquirido será de acordo com a necessidade demandada pelas 

unidades requisitantes; 

 

3.6. Ressalta-se que as especificações técnicas, bem como o quantitativo dos objetos 

solicitados, foram indicados pelas equipes técnicas das unidades de saúde, as quais se 

responsabilizam por todas as informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

4. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

4.1. Antes da adjudicação, a Comissão de Pregão se reserva o direito de solicitar 

amostra(s) do(s) produtos ofertados, a fim de garantir sua compatibilidade; 

 

4.2. Os interessados deverão apresentar amostras dos itens 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 

11, 12, 13, 14 e 15; 

 

4.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, 

conter informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de 

validade, quantidade do produto e sua marca; 

 

4.4. O prazo para apresentação da (s) amostra (s) será de 05 (cinco) dias úteis. O prazo 

será contado a partir da solicitação feita pelo pregoeiro durante a sessão pública; 

 

4.5. Fica designada a Coordenação DANT, como responsável a fim de receber as 

amostras dos itens solicitados bem como emitir parecer técnico devidamente justificado 

quanto aprovação ou rejeição do material, o qual deverá ser encaminhado à Comissão 

de Pregão para prosseguimento do processo licitatório; 

 

4.6. O material será avaliado quanto à forma de apresentação, tamanho, composição do 

material, especificação, matéria prima, dados de fabricação, características de 

segurança, embalagem, tipo de processamento, prazo e condições de validade, 

conservação do produto, facilidade no manuseio em uso prático quanto à aplicabilidade, 

eficácia, economicidade de modo a garantir a qualidade e segurança aos pacientes e os 

profissionais, assegurando que os materiais estejam de acordo com as especificações 

contidas no termo de referência; 
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4.7. Em caso de rejeição da amostra o Pregoeiro convocará automaticamente a segunda 

colocada e assim sucessivamente; 

 

4.8. A licitante deverá retirar a referida amostra no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

divulgação do resultado. Caso isto não ocorra, os produtos serão incorporados aos 

almoxarifados da respectiva unidade; 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

5.1. AQUISIÇÃO, sob demanda, de BOLSA DE COLOSTOMIA E 

UROSTOMIA, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã e 

Subsecretaria de Atenção Básica/Ostomizado, pelo período de 1 (um) ano; 

 

5.2. Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição, sob demanda, de Bolsa de 

Colostomia e Urostomia, para suprir as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã 

e Subsecretaria de Atenção Básica/Ostomizados, pelo período de 1 (um) ano; 

 

5.3. A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições 

usuais de mercado. Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, via registro de preço, pelo critério de julgamento do tipo 

menor preço unitário, para possibilitar a competitividade aos participantes. Dessa forma 

assegurando maior economicidade na aquisição. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na 

ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013; 

 

6.2. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação 

(CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021; 

 

6.3. Atender às solicitações nos prazos estipulados; 

 

6.4. Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas unidades 

requisitante; 

 

6.5. Entregar o objeto e quantitativos, conforme a solicitação das unidades requisitantes, 

no prazo de 10 (dez) dias corridos, nos horários e locais estabelecidos neste Termo de 

Referência; 
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6.6. Entregar os produtos contendo em sua embalagem, rótulo para conferência, com 

data de fabricação, validade e/ou vida útil, aos itens aplicáveis; 

 

6.7. Substituir, no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar da data da notificação, os 

materiais entregues, caso se apresentem impróprios; 

 

6.8. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação; 

 

6.9. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação definida no Termo de Referência; 

 

6.10. Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência; 

 

6.11. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que 

regulamentam o objeto da contratação; 

 

6.12. A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

6.12.1. Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e 

acessórios, com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, 

utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e 

monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 

embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de 

dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as 

Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos 

sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado, fixados, respectivamente, nos 

Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-

se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não 

se enquadram na RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para 

os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da Conformidade do 

INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento). Em relação 

aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento dos 

requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a 

apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações 

equivalentes); 

 

6.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7. EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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7.1. O prazo de entrega do objeto é de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho, conforme demanda, conveniência e necessidade da 

unidade requisitante; 

 

7.2. A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto no local e horário arrolados 

abaixo, respeitando sempre o período de solicitação de cada unidade requisitante: 

 

7.2.1. ALMOXARIFADO CENTRAL – Av. Conselheiro Julius Arp, nº 80, 2º 

andar, Centro, Nova Friburgo/RJ. CEP: 28623-000. Respeitando os dias de 

entrega, de segunda a quinta-feira, no horário de 09:00h às 16:00h; 

 

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior; 

 

7.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

7.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

7.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado; 

 

7.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º); 

 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Angela Maria Sardou Charret 062.400 Superior Imediato 

Bianca Cortela Dutra 062.432 Fiscal Titular 

Cristina B. Gomes 209-212 Fiscal Substituto 

Igor Faria de Jesus 063.036 Gestor Titular 

Hanna de Paula Delatorre Costa 063.414 Gestora Substituta 

 

8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

 

8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

 

8.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

 

8.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120); 

 

8.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput); 
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8.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 

 

8.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º); 

 

8.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º); 

 

8.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF; 

 

8.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR. 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento licitatório, 

fundamentada através da lei n° 14.133/2021, de acordo com o disposto nos itens 1.3 e 

1.4 deste Termo de Referência; 

 

9.2. Para exigências de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.2.1. Habilitação jurídica 

 

9.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.2.1.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

9.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU). 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.2.2. Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.2.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

 

 

9.2.3. Qualificação Técnica 

 

9.2.3.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (CNPJ), 

em plena validade; 

 

9.2.3.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

 

9.2.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

9.2.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município; 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

10.2.1. Gestão/Unidade: Hospital Municipal Raul Sertã e Subsecretaria de 

Atenção Básica/Ostomizados; 

 

10.2.2. Fonte de Recursos: 1600 e 2621; 

 

10.2.3. Programa de Trabalho: 30001.10.302.0085.2.202 e 

30001.10.301.0083.2.193; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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10.2.4. Elemento de Despesa: 33.90.30.08 e 33.90.32.00; 

 

10.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CNPJ: 11.399.442/0001-79 – AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, 

SALA 221, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 

 

11. DA LIQUIDAÇÃO 

 

11.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto n.º 2.493, de 07 de novembro de 2023. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto n.º 2.493, de 07 de novembro 

de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

12.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

12.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

 

12.1.3. FGTS; 

 

12.1.4. PGE – referente à Divida Ativa Estadual; 

 

12.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

 

12.1.6. Estadual CND – Referente ao ICMS; 

 

12.2. A Nota Fiscal deverá conter identificação do Banco, número da agência e da 

Conta-Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor 

devido; 

 

12.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento; 

 

12.4. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

 

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
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12.5.1. O prazo de validade; 

 

12.5.2. A data da emissão; 

 

12.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

12.5.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 

12.5.5. O valor a pagar; 

 

12.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a com 

provação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante; 

 

12.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

12.8.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 

12.8.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas; 

 

12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

 

12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 
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12.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

 

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF; 

 

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

 

12.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

 

12.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

i.O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 15%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15%  do 

valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 

10%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 05% a 

15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame 

deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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14.2. O presente documento foi elaborado mediante as descrições apresentadas pelos 

responsáveis técnicos dos setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as 

informações e exigências técnicas aqui apresentadas. 

 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

 

Igor Faria de Jesus 

Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS 

Mat. 063.036 

 

 

 

 

 

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como 

autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

 

 

 

 

NICOLE RIBEIRO LESSA CIPRIANO 

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 106.137 


